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​GABINETE DO DEPUTADO AGACIEL MAIA - GAB. 07

 
PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: do Senhor Deputado Agaciel Maia )

 “Isenção a famíl ia do doador de      
órgãos do pagamento de taxas,   
emolumentos e tarifas devidas em   
razão da realização de funeral, no  
âmbito do Distrito Federal, e dá    
outras providências. ”

 

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L, decreta:  

 

Art. 1º Esta lei isenta a família do doador de órgãos do pagamento de taxas,
emolumentos e tarifas devidas em razão da realização de funeral, no âmbito do Distrito
Federal, e dá outras providências.

Art. 2º Fica dispensado do pagamento devido ao Serviço Funerário, composto de
taxas e emolumentos fixados pela Administração Pública, e tarifas devidas pelos serviços
executados pela autarquia com a realização de funeral, remoção e transporte do corpo, taxas
de velório e sepultamento, pessoa que tiver doado, por si ou por seus familiares ou
responsáveis, seus órgãos corporais para fins de transplante médico.

Art. 3º Feitas a doação e a comunicação nos termos do artigo anterior, a concessão do
benefício da isenção dispensará comprovação do efetivo aproveitamento dos órgãos corporais
doados.

Art. 4º Quando o óbito vier a ocorrer em hospital ou posto da rede de saúde pública,
deverá a direção da entidade comunicar os benefícios da presente lei aos familiares ou
responsáveis pelo “de cujus”.

Art. 5º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICA TIVA

 

O presente projeto vem se propor num reconhecimento que se presta ao tão belo
gesto de doar os órgãos, permitindo assim, a continuidade da vida dos queridos mortos na
pessoa salva pela doação de seus órgãos.

Em todo mundo, há grande falta de doadores de órgãos, o que implica o surgimento
de longas listas de espera. Muitos pacientes aguardam um coração, um fígado ou um pulmão
por anos a fio e acabam morrendo ante a falta de órgãos compatíveis à disposição. A doação
de órgãos, portanto, é algo que deve ser incentivado, seja por meio de políticas de educação e
conscientização, seja por meio de atos capazes de reconhecer este elevado gesto de
solidariedade do doador e da respectiva família.
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Neste sentido, a dispensa da família do doador do pagamento de taxas, emolumentos
e demais tarifas funerárias representa mais uma iniciativa a contribuir para a diminuição do
sofrimento de quem aguarda um transplante. Ao reconhecer este gesto de amor e atribuir a
ele o devido simbolismo, o legislador brasileiro certamente atua de maneira louvável para
resolver problema social que aflige milhares de brasileiros. 

 

 

Deputado Agaciel Maia

Documento assinado eletronicamente por AGACIEL DA S ILVA MAIA - Matr. 00140        ,
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Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
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DESPA CHO 

 
 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CESC (RICL, art.
69, I, “a”), e, em análise de admissibilidade na CEOF (RICL, 64, II, “a”) e na CCJ (RICL, art.
63, I).

 

 

Brasília, 05 de maio de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
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